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Artigo 35 – Do motor – Nova Redação do Inciso V – Medição do volume da câmara de combustão: 
Para todas as categorias será adotado o seguinte critério de medição da câmara de combustão: O 
volume mínimo obrigatório no interior da câmara de combustão será de acordo com a categoria, 
medido a partir do pistão, no seu ponto morto superior, até a face superior externa do cabeçote, 
não podendo haver descarbonização. A medição deverá ser feita com o motor à temperatura 
ambiente. Poderá ser utilizado também um gabarito para cada categoria, destinado a verificar a 
configuração da bolha. Poderá ainda ser utilizado um inserto para medição do volume da câmara, 
em conformidade com regulamentação específica para cada categoria, a ser divulgado através de 
adendo. Deverá ainda ser utilizado um inserto padrão CIK/FIA, conforme desenho abaixo. Com o 
inserto, o volume a ser verificado passará a ser de 11cc para os motores com volume de 12cc e de 
17cc para os motores com volume de 18cc. 
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